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2.4 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias 
do pessoal dos mesmos serviços e o respetivo gozo interpolado, bem 
como a concessão do período complementar de férias, nos termos da 
lei aplicável;

2.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.6 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos trabalhadores dos respetivos Setores;
2.7 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

médicas ou exames complementares de diagnóstico.
3 — A presente delegação de competências produz efeitos imediatos, 

ficando, por força dela e ao abrigo do disposto no artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo, ratificados todos os atos no entretanto 
praticados pelo dirigente referido que se situem no alcance substantivo 
e geográfico da sua aplicação.

02 -05 -2017. — A Diretora do Núcleo de Fiscalização de Equipamen-
tos Sociais, Anabela Luísa Gouveia Santos.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 4326/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu Programa para a Saúde, esta-

belece como prioridade expandir e melhorar a capacidade da rede dos 
cuidados de saúde primários, através designadamente da ampliação da 
cobertura do Serviço Nacional de Saúde (SNS) na área da saúde oral.

No mesmo sentido, o Plano Nacional de Saúde 2012 -2016 (alargado 
até 2020) define como um dos seus eixos prioritários a equidade e o 
acesso adequado aos cuidados de saúde, propondo recomendações es-
tratégicas, designadamente no reforço do acesso das populações mais 
vulneráveis aos serviços de saúde.

Neste contexto, foi implementado o Programa Nacional de Promo-
ção de Saúde Oral (abreviadamente designado por PNPSO) que tem 
proporcionado intervenções em termos de promoção de hábitos de vida 
saudáveis e prevenção da doença oral, nomeadamente nas abordagens da 
saúde escolar, bem como um acesso crescente a tratamentos a diversos 
grupos -alvo por intermédio do programa cheque -dentista.

Os cuidados de saúde primários constituem a base do SNS, pelo que 
o Ministério da Saúde investiu na progressiva capacitação em matéria 
de promoção da saúde oral e na prevenção da doença ao longo do ciclo 
de vida e nos diversos contextos, através da promoção da saúde numa 
intervenção robusta e crescente em termos da prevenção e tratamento, 
nas suas diversas fases, bem como na reabilitação oral, atendendo ao 
sistema nuclear da atuação das equipas de saúde familiar e portanto da 
possível integração dos médicos dentistas nestas equipas.

Deste modo, para além do acesso a cuidados através de uma polí-
tica ativa de promoção da saúde e de prevenção da doença oral, e da 
atribuição de cheques -dentista nos termos da Portaria n.º 301/2009, de 
24 de março, e respetivos despachos de alargamento, iniciou -se a im-
plementação de consultas de medicina dentária, nos cuidados de saúde 
primários, de forma faseada, mediante experiências -piloto, através do 
Despacho n.º 8591 -B/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 125, de 1 de julho de 2016.

Considerando o sucesso desta iniciativa, a necessidade de disseminar 
estas experiências por todo o país e de dotar estes profissionais de um 
incremento na estabilidade laboral e perspetivas de carreira como fatores 
essenciais para a prestação de melhores cuidados de saúde, cumpre aferir 
sobre o enquadramento dos profissionais que desenvolvem tais funções 
no âmbito do SNS, incluindo a possível criação de uma carreira que 
integre e regulamente a atividade de médico dentista.

Trata -se de uma nova etapa, num processo planeado e assumido pelo 
Ministério da Saúde em estreita colaboração com a Ordem dos Médicos 
Dentistas, e que se segue ao sucesso da constituição das 13 experiências-
-piloto, que se iniciaram em 2016, e com a introdução, no ano em curso, 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Declaração de Retificação n.º 312/2017
Por ter saído com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, 

de 30/09/2016, o despacho (extrato) n.º 11981/2016, retifica -se que:
Onde se lê:

«[...] com efeitos a partir de 21 de março de 2016 [...]»

deve ler -se:
«[...] com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2016 [...]»

30 de setembro de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.
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 Despacho (extrato) n.º 4327/2017
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Re-

gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., foram autorizadas as 
exonerações, na categoria, às enfermeiras, abaixo mencionadas, nos 
termos do artigo 305.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

de novos locais e estandardização de outros, para alargar esta visão a 
cerca de 50 unidades de saúde integradas em agrupamentos de centros 
de saúde das cinco regiões do País.

Com o trabalho desenvolvido e a desenvolver, pretende -se estabelecer 
as bases técnico -científicas e jurídicas para a criação de algo inovador e 
que definitivamente consagre os médicos dentistas como profissionais de 
elevado valor no SNS, nomeadamente no âmbito das equipas de saúde 
familiar, nos cuidados de saúde primários.

Esta evolução permitirá seguramente contribuir para a diferenciação 
e para a melhoria da qualidade na prestação de cuidados de saúde oral 
aos cidadãos, bem como aumentar a segurança e estabilidade dos pro-
fissionais e das equipas onde se encontram inseridos.

Assim, e em face de tudo quanto antecede, determina -se o seguinte:
1 — É criado um grupo de trabalho para a análise do enquadramento 

da atividade do médico dentista no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, 
no contexto dos cuidados de saúde primários, com o propósito de, face 
às necessidades sentidas, proceder à definição do conteúdo funcional da 
atividade de médico dentista no que atenda à especificidade do serviço 
em contexto de vínculo de emprego público, e à ponderação sobre a 
forma de integração destes profissionais em carreira da Administração 
Pública.

2 — O grupo de trabalho, que funciona na dependência do meu Ga-
binete, é constituído por:

a) Um representante da Administração Central do Sistema de Saúde, 
I. P. (ACSS, I. P.), que coordena;

b) Um representante da Ordem dos Médicos Dentistas;
c) Um representante da Direção -Geral da Saúde;
d) Um representante da Coordenação Nacional para a Reforma do 

Serviço Nacional de Saúde, na área dos cuidados de saúde primários.

3 — O grupo de trabalho pode ainda obter a colaboração de téc-
nicos, cujo contributo entenda necessário para desenvolvimento dos 
trabalhos.

4 — O grupo de trabalho deve, no prazo de 180 dias, contados a partir 
da data da publicação do presente despacho, apresentar um relatório sobre 
os objetivos previstos no n.º 1, bem como anteprojetos de diploma que 
sejam adequados às propostas constantes do relatório.

5 — Os elementos que constituem o grupo de trabalho não auferem 
qualquer remuneração no exercício desta tarefa, sendo todo o apoio 
logístico e administrativo disponibilizado pela ACSS, I. P.

6 — O presente despacho entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

7 de maio de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.
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Nome ACES Despacho Data

Ana Maria dos Santos de Sousa Passos . . . . . . . . . . . . Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07/11/2016 01/10/2016
Helena Cristina de Jesus Francisco Paiva Leal  . . . . . . Lisboa Ocidental e Oeiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02/11/2016 17/11/2016

 23 de janeiro de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
310461988 
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